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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Valentim Gentil, 
veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é 
uma publicação das entidades da Administração 
Direta e Indireta deste Município, sendo referidas 
entidades inteiramente responsáveis pelo conteúdo 
aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Valentim 
Gentil poderão ser consultadas através da internet, 
por meio do seguinte endereço eletrônico: www.
valentimgentil.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.
br/valentimgentil
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.

ENTIDADES
Prefeitura Municipal de Valentim Gentil
CNPJ 46.599.833/0001-11
Praça Jacilândia, nº 4-33
Telefone: (17) 3485-9400
Site: www.valentimgentil.sp.gov.br
Diário: www.imprensaoficialmunicipal.com.br/
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PODER EXECUTIVO DE VALENTIM GENTIL

Atos Oficiais Decretos

 

MUNICÍPIO DE VALENTIM GENTIL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

[45] 
  

Praça Jacilândia nº 4-33, Bairro Centro 

Fone: [17) 3485-9400 

Valentim Gentil/SP - CEP 15520-000 

pmvg@valentimgentil.sp.gov.br 

MUNICÍPIO DE VALENTIM GENTIL 

PODER EXECUTIVO 

CNPJ: 46.599.833/0001-11 
 

 

DECRETO Nº 3.725, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2020 

 

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar e dá 

providências correlatas. 

 

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do Município de Valentim Gentil, Estado 

de São Paulo, no uso das suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no art. 4º, da Lei 

Municipal nº 2.281, de 07/11/2019; 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º. Fica aberto no orçamento municipal de 2020, o crédito adicional suplementar 

na importância de R$ 102.905,50 (cento e dois mil novecentos e cinco reais e cinquenta centavos), 

para atender a seguinte programação: 

FIC CLOC FUNC/PROG CATGO ESPECIFICAÇÃO VALOR R$ 

81 020203 04.122.0004.2007 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 15.000,00 

136 020302 08.243.0009.2016 3.3.90.48.00 Outros Auxílios Financeiros a Pessoa Física 16.043,50 

246 020402 10.301.0012.2026 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 26.862,00 

320 020502 12.365.0014.2031 3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 20.000,00 

488 020902 27.811.0021.2045 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 15.000,00 

505 021001 20.122.0020.2067 3.1.91.13.00 Obrigações Patronais – Intraorçamentárias 10.000,00 

    TOTAL GERAL 102.905,50 

 

Art. 2º. O crédito aberto no artigo anterior será coberto com recursos oriundos do 

superávit financeiros do exercício anterior decorrente de Transferência Financeira do SUS, através 

do Fundo Nacional de Saúde, para o Programa de Agentes Comunitários de Saúde, no valor de R$ 

26.862,00 (vinte e seis mil oitocentos e sessenta e dois reais), e da anulação parcial da seguinte 

dotação orçamentária: 

FIC CLOC FUNC/PROG CATGO ESPECIFICAÇÃO VALOR R$ 

79 020203 04.122.0004.2007 3.3.90.30.00 Material de Consumo -15.000,00 

130 020302 08.243.0009.2016 3.3.50.43.00 Subvenções Sociais -6.700,00 

133 020302 08.243.0009.2016 3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física -9.343,50 

318 020502 12.365.0014.2031 3.3.90.30.00 Material de Consumo -20.000,00 

489 020902 27.811.0021.2045 3.1.90.13.00 Obrigações Patronais -5.000,00 

490 020902 27.811.0021.2045 3.1.90.94.00 Indenizações e Restituições Trabalhistas -5.000,00 

493 020902 27.811.0021.2045 3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física -5.000,00 

506 021001 20.122.0020.2067 3.3.90.14.00 Diárias – Pessoal Civil -10.000,00 

    TOTAL GERAL -76.043,50 
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MUNICÍPIO DE VALENTIM GENTIL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

[46] 
  

Praça Jacilândia nº 4-33, Bairro Centro 

Fone: [17) 3485-9400 

Valentim Gentil/SP - CEP 15520-000 

pmvg@valentimgentil.sp.gov.br 

MUNICÍPIO DE VALENTIM GENTIL 

PODER EXECUTIVO 

CNPJ: 46.599.833/0001-11 
 

 

Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Valentim Gentil, 27 de fevereiro de 2020. 

 

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA 

Prefeito Municipal 

 

CERTIDÃO 

 

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos Oficiais 

da Prefeitura do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá fé, que o 

presente decreto foi publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de 28 de 

outubro de 2015), na data de 06 de março de 2020. 

 

 

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR 

Responsável pelos Atos Oficiais 
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MUNICÍPIO DE VALENTIM GENTIL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

[47] 
  

Praça Jacilândia nº 4-33, Bairro Centro 

Fone: [17) 3485-9400 

Valentim Gentil/SP - CEP 15520-000 

pmvg@valentimgentil.sp.gov.br 

MUNICÍPIO DE VALENTIM GENTIL 

PODER EXECUTIVO 

CNPJ: 46.599.833/0001-11 
 

 

DECRETO Nº 3.726, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2020 

 

Dispõe sobre o remanejamento de recursos do orçamento fiscal de 

2020 e dá providências correlatas. 

 

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do Município de Valentim Gentil, Estado 

de São Paulo, no uso das suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no art. 7º, da Lei 

Municipal nº 2.265, de 17 de junho de 2019; 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º. Ficam remanejadas na forma abaixo discriminada as dotações orçamentárias 

aprovadas na lei orçamentária anual de 2020: 

Acréscimos: 
FIC CLOC FUNC/PROG CATGO ESPECIFICAÇÃO VALOR R$ 

81 020203 04.122.0004.2007 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 33.000,00 

    TOTAL GERAL 33.000,00 

Reduções: 
FIC CLOC FUNC/PROG CATGO ESPECIFICAÇÃO VALOR R$ 

463 020802 13.392.0017.2040 3.3.90.31.00 Premiações Culturais, Artísticas e Desportivas -10.000,00 

480 020901 27.122.0021.2066 3.3.90.14.00 Diárias – Pessoal Civil -5.000,00 

504 021001 20.122.0020.2067 3.1.90.94.00 Indenizações e Restituições Trabalhistas -5.000,00 

518 021002 20.605.0020.2044 3.1.90.13.00 Obrigações Patronais -3.000,00 

524 021002 20.605.0020.2044 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica -5.000,00 

539 021003 18.541.0024.2048 3.3.90.30.00 Material de Consumo -5.000,00 

    TOTAL GERAL -33.000,00 

 

Art. 2º. O remanejamento realizado obedece ao disposto no art. 167, VI, da 

Constituição da República Federativa do Brasil. 

 

Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Valentim Gentil, 27 de fevereiro de 2020. 

 

 

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA 

Prefeito Municipal 
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MUNICÍPIO DE VALENTIM GENTIL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

[48] 
  

Praça Jacilândia nº 4-33, Bairro Centro 

Fone: [17) 3485-9400 

Valentim Gentil/SP - CEP 15520-000 

pmvg@valentimgentil.sp.gov.br 

MUNICÍPIO DE VALENTIM GENTIL 

PODER EXECUTIVO 

CNPJ: 46.599.833/0001-11 
 

 

CERTIDÃO 

 

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos Oficiais 

da Prefeitura do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá fé, que o 

presente decreto foi publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de 28 de 

outubro de 2015), na data de 06 de março de 2020. 

 

 

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR 

Responsável pelos Atos Oficiais 
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Concursos Públicos/Processos Seletivos Convocação
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Licitações e Contratos

Aditivos / Aditamentos / Supressões

TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO FIRMADO POR 
ESTA MUNICIPALIDADE, NOS TERMOS DA LEI 

8.666/93, LEI FEDERAL Nº 10.520 E ALTERAÇÕES 
POSTERIORES, COM A EMPRESA MARIA DE FÁTIMA 

ZOCCAL DE SOUZA - MEI
Nesta data, a PREFEITURA MUNICIPAL DE 

VALENTIM GENTIL, neste ato representada pelo seu 
Prefeito Municipal, o Senhor ADILSON JESUS PEREZ 
SEGURA e de outro lado a MARIA DE FÁTIMA ZOCCAL 
DE SOUZA - MEI, com sede à Rua Minas Gerais nº 1846, 
Coester, Fernandópolis - SP, devidamente inscrita no  
CNPJ sob nº 21.231.704/0001-45, Inscrição Municipal 
nº 21.447, ora representada na forma de seus atos 
constitutivos por Maria de Fátima Zoccal de Souza, 
portador do RG  nº 9.392.234-6 e do CPF nº 057.489.058-
09, conforme CONTRATO firmado em 10 de setembro de 
2019, objeto do Pregão Presencial nº 32/19, firmam o 
presente TERMO ADITIVO, a saber:

CLÁUSULA ÚNICA: Nos termos estabelecido pela 
legislação vigente, as partes resolvem aditar o Processo 
Nº 62/19, Pregão Presencial Nº 32/19, Edital Nº 43/19, 
Contrato Nº 108/19, destinado a contratação de empresa 
especializada em locação de tendas e gradil, para utilização 
em eventos realizados ou patrocinados pela prefeitura do 
município de Valentim Gentil, para acrescentar: 24% no 
item tenda tipo piramidal, tamanho 10x10m, 25% no item 
tenda tipo piramidal, tamanho 05x05m, 20% tenda tipo 
piramidal, tamanho 08x08m, 25% gradil confeccionado 
em perfis de aço-carbono, num total de R$ 11.640,00(onze 
mil seiscentos e quarenta reais), mantidas inalteradas as 
demais cláusulas contratuais.

FINALMENTE, por estarem justos e contratados e 
de pleno acordo, depois de lido e achado conforme, 
vai devidamente assinado pelas partes e por duas 
testemunhas a tudo presente.

Valentim Gentil, 05 de Março de 2020.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA

Prefeito Municipal

Contratante

MARIA DE FÁTIMA ZOCCAL DE SOUZA – MEI

CNPJ. 21.231.704/0001-45

Contratada
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